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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 198/2024 

ID TCEES 2024.045E0700001.01.0011 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 198/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO-ES E A EMPRESA 

LUA AZUL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA PARA O 

FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.  

 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 39.385.927/0001-22, com Sede Administrativa na Rua 

David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano, Espírito Santo, neste ato representado pelo Exmo. Sr.º 

Prefeito AntônioLidiney Gobbi, brasileiro, casado, funcionário público, CPF nº 792.569.537-49 e Carteira de 

Identidade nº 609104 SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Anita Pereira Haese, n° 122, Vila das 

Orquídeas, Marechal Floriano, Espírito Santo, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a 

empresa LUA AZUL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Padre Francisco Abers, nº 216, 

Térreo, Santa Izabel, Domingos Martins, Espírito Santo, CEP 29.263-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.018.024/0001-17, neste ato representado pela sócia administradora Sra. Maria Victória Guarnier Astori, 

brasileira, solteira, empresária, CPF nº. 192.342.217-02 e Carteira de Identidade nº. 4.125.754 SPTC/ES, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PARACONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, 

conforme processo administrativo n° 13673/2025 e PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência estabelecido no contrato por 12 (doze) meses, com início em 22 de 

novembro de 2025 e término em 22 de novembrode 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1.O valor do presente termo é de R$ 595.710,20 (quinhentos e noventa e cinco mil, setecentos e dez 

reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo: 

 

Item Lote Especificação Unid. Quant. Unitário 

Unitário 

Reajustado 

(4,680810%) 

Valor Total 

1 6 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 75 

veículo:21 

código da rota: 20192346055 

descrição da rota: ida e retorno integral 7h 

x todos os santos x pedrolopes x disperati 

x bravim x escola 

escola: eeefmemiliooscarhulle 

tipo de linha: tronco 

turno: matutino 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  15 passageiros 

SRV 10.028,20 12,04 12,60 126.355,30 

2 6 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 81 

veículo:23 

código da rota: 20192346057 

descrição da rota: ida regular e integral x 

santa rita x sítio do carmo x escola  

escola: eeefmemiliooscarhulle 

SRV 3.857,00 12,62 13,21 50.950,97 
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tipo de linha: tronco 

turno: matutino 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  08 passageiros 

3 6 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 82 

veículo:23 

código da rota: 20242346118 

descrição da rota: retorno regular x santa 

rita x sítio do carmo x escola 

escola: eeefmemiliooscarhulle 

tipo de linha: tronco 

turno: matutino 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  08 passageiros 

SRV 3.857,00 12,62 13,21 50.950,97 

4 6 

SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 88 

veículo:26 

código da rota: 20222346080 

descrição da rota: ida e volta integral 7h x 

alto nova baia x sítio irmãos nascimento x 

escola 

emíliooscar. 

escola: eeefmemíliooscarhulle 

tipo de linha: tronco 

turno: intermediário 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  23 passageiros 

SRV 11.368,00 11,75 12,30 13.9826,40 

5 6 

SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 89 

veículo:27 

código da rota: 20222346081 

descrição da rota: ida e volta integral 7h x 

todos os santos x sítio santo antonio x 

escola emíliooscar. 

escola: eeefmemíliooscarhulle 

tipo de linha: tronco 

turno: intermediário 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  23 passageiros 

SRV 10.515,40 12,38 12,96 13.6279,60 

6 6 

SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 90 

veículo:28 

código da rota:20222346086 

descrição da rota: ida e volta integral 7h x 

são bento de batatal x conexão 

20222346081 

tipo de linha: conexão 

escola: eeefmemíliooscarhulle 

turno: matutino 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  08 passageiros 

SRV 954,10 32,81 34,35 32.773,34 

7 6 
SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR ES-

TADUAL - LINHA 91 
SRV 1.705,20 32,81 34,35 58.573,62 
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veículo:28 

código da rota: 20232346090 

descrição da rota: retorno integral 7h x 

intermediário x são bento de batatal x 

conexão 20192346055 

escola: eeefmemíliooscarhulle 

tipo de linha: conexão 

turno: matutino 

dias da semana: 5 

monitor: não 

capacidade do veículo:  23 passageiros 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária específica, 

constante no orçamento municipal vigente:  

 

 132001.1236100312.032.33903900000.157100000007 - FICHA 683 – SEME 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não foram alteradas ou modificadas pelo presente 

Termo Aditivo. 

 

4.2. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES, para dirimir quaisquer dúvidas deste termo 

aditivo e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem juntos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, para todos os fins de 

direito.  

 

Marechal Floriano/ES, 18 de novembro de 2025.  

 

 

ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 

PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

CONTRATANTE 

 

 

ADENILDE STEIN SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

MARIA VICTÓRIA GUARNIER ASTORI 

LUA AZUL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 


